
ANEXO I
BOLETIM OFICIAL DE ANÁLISE DE SEMENTES

LOGOMARCA
NOME DO LABORATÓRIO
Nº RENASEM E VALIDADE

N° DA PORTARIA DE CREDENCIAMENTO
ENDEREÇO DO LABORATÓRIO OFICIAL

BOLETIM OFICIAL DE ANÁLISE DE SEMENTES Nº _____/ ANO

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE
R e q u e re n t e :
E n d e re ç o :

IDENTIFICAÇÃO DA AMOSTRA
Espécie: Cultivar:

Nº do Lote: R e p re s e n t a t i v i d a d e :
Safra: Categoria: P ro c e d ê n c i a :
Termo de Coleta de Amostra: Autorização de Importação:
Nome do Amostrador: Nº RENASEM/Identificação Fiscal:
Data da Amostragem: Peneira:

IDENTIFICAÇÃO DA AMOSTRA NO LABORATÓRIO
Nº da Amostra: Data do Recebimento:

RESULTADO DA ANÁLISE
PUREZA em........... g VERIFICAÇÃO DE OUTRAS

C U LT I VA R E S
GERMINAÇÃO

(%) (Nº)
em ......... g

(%)

Sementes
Puras

Material
Inerte

Outras
Sementes

Plântulas Normais Plântulas Anormais Sementes
Duras

Sementes Dormentes Sementes
Mortas

123456789

Natureza do Material Inerte:

Substrato: Temperatura (°C): Tratamento Especial:
Data de Conclusão do Teste de Germinação: Duração do teste de germinação:

OUTRAS SEMENTES POR NÚMERO OUTRAS DETERMINAÇÕES
Outras Espécies Culti-

vadas
Sementes
S i l v e s t re s

Sementes Nocivas

To l e r a d a s P ro i b i d a s
(Nº) em ........g (Nº) em ........g

10 11 12 13 14 15 16 17
-



OUTRAS SEMENTES POR NÚMERO (identificação e nº de sementes):
O B S E RVA Ç Õ E S :

N O TA S :
1 - A identificação da amostra é de exclusiva responsabilidade do remetente.
2 - A presente análise tem seu valor restrito à amostra entregue no laboratório.
3 - Métodos de análise segundo as RAS em vigor ou outro informado no campo observações.

Local/data

__________________________________________
CREA RENASEM

RESPONSÁVEL TÉCNICO

ANEXO II

BOLETIM DE ANÁLISE DE SEMENTES

LOGOMARCA
NOME DO LABORATÓRIO
Nº RENASEM E VALIDADE
N° DA PORTARIA DE CREDENCIAMENTO/ RECONHECIMENTO

ENDEREÇO DO LABORATÓRIO

BOLETIM DE ANÁLISE DE SEMENTES Nº _____/ ANO

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE
Requerente: N° RENASEM:
Endereço:

IDENTIFICAÇÃO DA AMOSTRA
Espécie: Cultivar:

Nº do Lote: Representatividade:
Safra: Categoria: Procedência:
Nome do Amostrador/ RT: Nº RENASEM:
Data da Amostragem: Peneira:

IDENTIFICAÇÃO DA AMOSTRA NO LABORATÓRIO
Nº da Amostra: Data do Recebimento:

RESULTADO DA ANÁLISE
PUREZA em........... g VERIFICAÇÃO DE OUTRAS CUL-

T I VA R E S
GERMINAÇÃO

(%) (Nº)
em ......... g

(%)

Sementes
Puras

Material
Inerte

Outras
Sementes

Plântulas Normais Plântulas Anormais Sementes
Duras

Sementes Dormentes Sementes
Mortas

123456789

Natureza do Material Inerte:

Substrato: Temperatura (°C): Tratamento Especial:
Data de Conclusão do Teste de Germinação: Duração do teste de germinação:

OUTRAS SEMENTES POR NÚMERO OUTRAS DETERMINAÇÕES
Outras Es-

pécies Cultivadas
Sementes
Silvestres

Sementes Nocivas

To l e r a d a s Proibidas
(Nº) em ........g (Nº) em ........g

10 11 12 13 14 15 16 17

OUTRAS SEMENTES POR NÚMERO (identificação e nº de sementes):
O B S E RVA Ç Õ E S :

N O TA S :
1 - A identificação da amostra é de exclusiva responsabilidade do remetente.
2 - A presente análise tem seu valor restrito à amostra entregue no laboratório.

Local/data

3 - Métodos de análise segundo as RAS em vigor ou outro informado no campo observações. __________________________________________
CREA RENASEM

RESPONSÁVEL TÉCNICO

ANEXO III

BOLETIM OFICIAL DE ANÁLISE DE SEMENTES

LOGOMARCA NOME DO LABORATÓRIO
Nº RENASEM E VALIDADE
N° DA PORTARIA DE CREDENCIAMENTO
ENDEREÇO DO LABORATÓRIO OFICIAL

BOLETIM OFICIAL DE ANÁLISE DE SEMENTES
Nº_________ / ANO

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE
Requerente:
Endereço:

IDENTIFICAÇÃO DA AMOSTRA
Espécie: Cultivar: Safra: Categoria:
Procedência: Termo de Coleta de Amostra: Data da amostragem:
Nome do Amostrador: N° RENASEM/Identificação Fiscal:
Nº DA AMOS-
TRA NO LA-
B O R AT Ó R I O

IDENTIFICAÇÃO DA AMOSTRA RESULTADO DA ANÁLISE

PUREZA (%) em ------ g VERIFICAÇÃO
DE OUTRAS CUL-

T I VA R E S

Nº em----- g

GERMINAÇÃO (%) OUTRAS SEMENTES POR NÚMERO OUTRAS DETERMINAÇÕES

Lo-
te

(N°)

Peneira Repre-
sen-

tatividade

Semente Pu-
ra

Material
Inerte

Outras Se-
mentes

Plântulas
Normais

Plântulas
Anormais

Sementes
Duras

Sementes
Dormentes

Sementes
Mortas

Outras
Espécies

Cultivadas

Sementes
Silvestres

Sementes Nocivas

To l e r a d a sProibidas
N° em------g N° em------g

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16

Data do recebimento: Data da Conclusão do Teste de Germinação: Duração do Teste de Germinação:
Natureza do Material Inerte: Substrato: Temperatura (ºC): Tratamento Especial:
OUTRAS SEMENTES POR NÚMERO (identificação e nº de sementes): O B S E RVA Ç Õ E S : N O TA S :

1- A identificação das amostras é de exclusiva responsabilidade do remetente.
2- A presente análise tem seu valor restrito à amostra entregue no laboratório.



ANEXO IV
BOLETIM DE ANÁLISE DE SEMENTES

LOGOMARCA NOME DO LABORATÓRIO
Nº RENASEM E VALIDADE
N° DA PORTARIA DE CREDENCIAMENTO
ENDEREÇO DO LABORATÓRIO

BOLETIM DE ANÁLISE DE SEMENTES
Nº_________ / ANO

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE
Requerente: N° RENASEM:
Endereço:

IDENTIFICAÇÃO DA AMOSTRA
Espécie: Cultivar: Safra: Categoria:
Procedência: Data da amostragem:
Nome do Amostrador/RT: N° RENASEM:

Nº DA
AMOSTRA
NO LABO-

R AT Ó R I

IDENTIFICAÇÃO DA AMOSTRA RESULTADO DA ANÁLISE

PUREZA (%) em ------ g VERIFICAÇÃO
DE OUTRAS CUL-

T I VA R E S

Nº em----- g

GERMINAÇÃO (%) OUTRAS SEMENTES POR NÚMERO OUTRAS DETERMINAÇÕES

Lo-
te

(N°)

Peneira Repre-
sen-

tatividade

Semente Pu-
ra

Material
Inerte

Outras Se-
mentes

Plântulas
Normais

Plântulas
Anormais

Sementes
Duras

Sementes
Dormentes

Sementes
Mortas

Outras
Espécies

Cultivadas

Sementes
Silvestres

Sementes Nocivas

O To l e r a d a sProibidas
N° em------g N° em------g

12345678910111213141516

Data do recebimento: Data da Conclusão do Teste de Germinação: Duração do Teste de Germinação:
Natureza do Material Inerte: Substrato: Temperatura (ºC): Tratamento Especial:
OUTRAS SEMENTES POR NÚMERO (identificação e nº de sementes): O B S E RVA Ç Õ E S : N O TA S :

1- A identificação das amostras é de exclusiva responsabilidade do remetente.
2- A presente análise tem seu valor restrito à amostra entregue no laboratório.
3- Métodos deanálise segundoas RASemvigor ououtro informadono campoob-
servações.
Local/data

__________________________________
CREA RENASEM

RESPONSÁVEL TÉCNICO

ANEXO V

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO E USO DO BOLETIM

OFICIAL DE ANÁLISE DE SEMENTES (BASO) E DO BOLETIM

DE ANÁLISE DE SEMENTES (BAS).

I - PARA EFEITOS DESTAS INSTRUÇÕES ENTENDE-SE POR:
1. Amostra: porçãorepresentativa deumlote desementes

suficientementehomogênea ecorretamenteidentificada, obtidapor
método indicado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento - MAPA.

2. Amostramédia: éa amostrarecebida pelolaboratório e
deve ter, no mínimo, o peso especificado nas Regras para Análise de
Sementes (RAS) ou em atos complementares.

3. Amostrade trabalho: éaquela obtida nolaboratório, por
homogeneizaçãoe reduçãoda amostramédia, atéos pesosmínimos
requeridos paraa realizaçãodos testes enunca inferioresaos pres-
critos nas RAS ou em atos complementares.

4. Amostra oficial: amostraretirada porFiscal para finsde
análise de Fiscalização.

5. Boletim de Análise deSementes - BAS: documento que
expressa os resultados de análise emitido por Laboratório de Análise
de Sementes, credenciado pelo MAPA. Os resultados obtidos por
meio das metodologias validadas e aprovadas têm finalidade para
controle de qualidade e identificação de lotes.

6. BoletimOficial deAnálise deSementes - BASO: do-
cumento que expressa os resultados de análise de uma amostra oficial
emitido por Laboratório Oficial de Análise de Sementes do MAPA ou
por ele credenciado. Os resultados obtidos por meio das metodologias
validadase aprovadastêm finalidadeoficial para oServiço deFis-
calização.

7. Laboratóriode Análisede Sementes- LAS: aquele ins-
critoe credenciadono RENASEMeque foi submetido aoprocesso
de avaliação e auditoria da CGAL, por meio do qual recebe o re-
conhecimento formal desua excelência técnica e deseu Sistema de
Gestão.

8. Laboratório Oficial de Análise de Sementes - LASO:
aquele inscritoe credenciadono RENASEM, que sesubmeteu ao
processo de avaliação e auditoria da CGAL, por meio do qual recebe
o reconhecimento formal de sua excelência técnica e de seu Sistema
de Gestão.

9. Mistura desementes: mistura, em ummesmo lote, de
sementes de espécies ou de cultivares distintas, individualmente ins-
critas no Registro Nacional de Cultivares (RNC), tecnicamente jus-
tificada e autorizada pelo MAPA.

10. RNC: Registro Nacional de Cultivares.
11 RENASEM: Registro Nacional de Sementes e Mudas.
12. ISTA: International Seed Testing Association.
13. TCA: Termo de Coleta de Amostras: Documento emitido

por Fiscal Federal Agropecuário ou similar no estado, no ato da
coleta da amostra.

II - BOLETIM OFICIAL DE ANÁLISE DE SEMENTES -
BASO

1. DO USO
1.1. OBoletimOficial de AnálisedeSementes - BASO

(Modelo vertical, conforme Anexo I): Deverá ser utilizado para a
emissão dos resultadosde análise de uma únicaamostra oficial co-
letadapela Fiscalizaçãoda produçãoedo comércionacional. Éde
uso obrigatório para relatar os resultados de análise do comércio
internacional de sementes.

1.2. O BASO (Modelo horizontal, conforme Anexo III): Po-
derá ser utilizado para a emissão de resultados de análises de uma ou
mais amostras oficiais de sementes, coletadas pela Fiscalização da
produção e comércio nacional de sementes, pertencentes a um mesmo
TCA, mesma espécie, cultivar, safra, categoria, etc.

1.3. Somente poderá ser emitido para as espécies e cultivares
inscritas no RNC e com metodologias estabelecidas nas RAS ou em
instruções complementares.

1.4. Somente poderá ser emitido para as espécies constantes
do escopo de credenciamento do Laboratório.

2. IDENTIFICAÇÃO DO LASO
O BASO deverá conter:
2.1. identificação do LASO com Logomarca ou Brasão;
2.2. nome do Laboratório;
2.3. número do RENASEM e validade do mesmo;
2.4. número da Portaria de credenciamento; e
2.5. endereço do LASO.
3. DO PREENCHIMENTO
3.1. NÚMERO DO BOLETIM: a numeração do BASO deve

ser consecutiva, iniciadaacada anoeseguida debarrae anode
emissão. Ex.: 0411/10 ou 0411/2010.

3.2. IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE
Requerente: siglado órgãoque remeteua amostraao la-

boratório. Ex.: MAPA/SEFIA/PR.
Endereço: do requerente.
3.3. IDENTIFICAÇÃO DAAMOSTRA (informações de

responsabilidade de requerente)
Espécie: nome comumem caixaaltae nomebotânico/cien-

tífico em itálico ou sublinhado e entre parênteses. O nome científico
da espécie deve estar em acordo com o Quadro 1.2 das RAS ou com
a Lista de Nomes de Plantas Estabilizados em vigor e publicada pela
ISTA ou pelo MAPA.

Ex.: FEIJÃO (Phaseolus vulgaris ); ARROZ (Oryza sativa).
Cultivar: nome da cultivar conforme a inscrição no RNC.

No do lote: identificaçãoenviada pelo requerente podendo
ser alfanumérica.
Representatividade: deve ser expressa conforme a informação do re-
querente, desde queesta informaçãoseja coerente, podendo ser: a)
peso total expresso em gramas (g), quilogramas (kg) ou toneladas (t);
b)número deembalagens indicandoopeso ounúmero desementes
em cadaembalagem. Ex: 500g, 1.000kg, 25t, 40 sacos de 20kg
(40sc/20kg), 100envelopes de 1.000 sementes(100 envelopes/1.000
sem).
Safra: ano da semeadura e ano de colheita da semente. Ex.:
2009/2010; 2010/2010.
Categoria: identificaçãodasementede acordocomoprocessode
produção. Ex: Básica, C1, C2, S1 ou S2.
Procedência: país ou cidadee estado deorigem daamostra. Ex.:
França, Bagé-RS.
Termo de Coleta de Amostra: número do Termo de Coleta de Amos-
tra (TCA).

Autorizaçãode Importação: número daautorização deimportação,
seguido do ano emque foi concedida e da siglado estado que a
concedeu. Ex.: 184/10-PR.

Nome do amostrador: nome do responsável pela amostra-
gem.

No RENASEM/Identificação Fiscal: número doRENASEM
doamostrador ou númerodaIdentidadeFiscal quando setratar de
Fiscal Federal Agropecuário ou similar, no Estado.

Data da amostragem: a data em que a amostra foi coletada.
Ex.: 19.03.2010.
Peneira: número de peneira informado.

3.4. IDENTIFICAÇÃO DAAMOSTRA NO LABORATÓ-
RIO
Nº daamostra: número dadoà amostra, seguido do anocom dois
dígitos. Ex.: 084/10.
Data do recebimento: data em que a amostra foi recebida no la-
boratório. Ex.: 15.10.2010.

III - BOLETIM DE ANÁLISE DE SEMENTES - BAS
1. DO USO
1.1. O Boletim de Análise de Sementes - BAS (Modelo

vertical, conforme Anexo II) deverá ser utilizado para a emissão dos
resultados de análise de uma única amostra.

1.2. O BAS (Modelo horizontal, conforme Anexo IV) poderá
ser utilizado para emissão de resultados de análises de uma ou mais
amostras da mesma espécie, cultivar, safra, categoria, etc.

1.3. Deverá ser utilizadopara identificaçãodelotes dese-
mentes para o sistema de produção.

1.4. Somente poderá ser emitido para as espécies e cultivares
inscritas no RNC e com metodologias estabelecidas nas RAS ou em
instruções complementares.
1.5. Somentepoderá ser emitidopara o requerenteregistrado no
RENASEM.

1.6. Somente poderá ser emitido para as espécies constantes
do escopo de credenciamento do Laboratório.

2. IDENTIFICAÇÃO DO LAS
O BAS deverá conter:
2.1. identificação do LAS com Logomarca;
2.2. nome do Laboratório;
2.3. número do RENASEM e validade do mesmo;
2.4. número daPortaria decredenciamento/reconhecimento;

e
2.5. endereço do LAS.
3. DO PREENCHIMENTO
3.1. NÚMERO DOBOLETIM: anumeraçãodo BASdeve

ser consecutiva, iniciadaacada anoeseguida debarrae anode
emissão. Ex.: 0411/10 ou 0411/2010.

3.2 IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE
Requerente: nome da empresa ou produtor de sementes que

remeteu a amostra ao laboratório.
Nº RENASEM: número do RENASEM do requerente.
Endereço: do requerente.
3.3. IDENTIFICAÇÃO DAAMOSTRA (informações de

responsabilidade de requerente)
Espécie: nomecomumemcaixa altaenomebotânico/científicoem
itálico ou sublinhado e entre parênteses. O nome científico da espécie
deve estar em acordo com o Quadro 1.2 das RAS ou com a Lista de
Nomes de Plantas Estabilizados atualmente em vigor e publicada pela
ISTA ou pelo MAPA.



Ex.: FEIJÃO (Phaseolus vulgaris); ARROZ (Oryza sativa).
Cultivar: nome da cultivar conforme a inscrição no RNC.

No do lote: identificaçãoenviada pelo requerente podendo
ser alfanumérica.
Representatividade: deve ser expressa conforme a informação do re-
querente.
Safra: ano da semeadura e ano da colheita da semente. Ex.:
2009/2010; 2010/2010.
Categoria: identificaçãodasementede acordocomoprocessode
produção. Ex: Básica, C1,C2, S1 ou S2.
Procedência: cidade e estado de origem da amostra. Ex.: Uberlândia-
MG.

Nomedoamostrador/RT: nome doresponsável pelaamos-
tragem.

No RENASEM: número do RENASEM do amostrador.
Datada amostragem: adata emque aamostrafoi coletada. Ex.:
19.03.2010.
Peneira: número de peneira informado.

3.4. IDENTIFICAÇÃO DAAMOSTRA NO LABORATÓ-
RIO
Nº daamostra: número dadoà amostra, seguido do anocom dois
dígitos. Ex.: 084/10.
Data do recebimento: data em que a amostra foi recebida no la-
boratório. Ex.: 15.10.2010.

IV. RESULTADO DA ANÁLISE
1. PUREZA
PUREZA (em-----g): peso em gramas da amostra de trabalho

utilizada para a Análise de Pureza, conforme previsto nas RAS. No
caso do modelo vertical (conforme Anexos I e II), relatar o peso real
utilizado, considerando a tolerância de 3%. No caso do modelo ho-
rizontal (conformeAnexos IIIeIV), quandoutilizado paramaisde
uma amostra, relatar o peso de amostra de trabalho prescrito nas
RAS.

Semente Pura - campo 1: deve constar a porcentagem de
semente pura, com uma casa decimal. Ex.: 99,5.
Material inerte - campo 2: deve constar a porcentagem de material
inerte, com uma casa decimal. Ex.: 0,2.
Outras sementes - campo 3: deve constar a porcentagem de sementes
de outras espécies encontradas, diferentes da espécie em análise,
expressa com uma casa decimal. Ex.: 0,3.

Quandonão houver material inerteououtras sementes, o
campo correspondente deve ser preenchido com "0,0".
Quando a porcentagem for inferior a 0,05%, o campo correspondente
deve ser preenchido com a palavra "Traço".

A somados valores dos campos 1, 2e 3deve totalizar
100%, desconsiderando as frações relatadas como "Traço". Se a soma
não for igual a 100% (99,9 ou 100,1), adicionar ou subtrair 0,1% do
maior valor, que normalmente é a porcentagem de semente pura. Se
uma correção superior a 0,1% for necessária, verificar se houve erro
de cálculo.

2. VERIFICAÇÃO DE OUTRAS CULTIVARES
Campo 4: indicar o peso em gramas da amostra de trabalho

utilizada para essa determinação, conforme previsto nas RAS e con-
siderando a tolerância de 3%. É o mesmo peso relatado para a análise
de pureza, pois é realizada simultaneamente à mesma. Relatar neste
campo o número de sementes de outras cultivares encontradas na
amostra, para as espécies cujos padrões exigirem.

3. GERMINAÇÃO
Plântulas normais - campo 5: deve constar a porcentagem de

plântulasnormaisobservadasnoteste degerminação. Deveser ex-
pressa em número inteiro.
Plântulasanormais- campo6: deveconstara porcentagemdeplân-
tulas anormais, ou seja, danificadas, deformadas ou deterioradas, em
número inteiro.
Sementes duras - campo 7: deve constar a porcentagem das sementes
consideradas duras, em número inteiro.

Sementes dormentes - campo 8: deve constar a porcentagem
das sementes consideradas dormentes, em número inteiro.
Sementes mortas - campo 9: deve constar a porcentagem de sementes
mortas, em número inteiro.
Se o resultado de qualquer categoria do teste de germinação for zero,
preencher o campo correspondente com o algarismo "0".
No teste de germinação, a soma dos valores dos campos 5, 6, 7, 8 e
9 deve totalizar 100%. Quando isso não ocorrer, manter a apro-
ximação para número inteiro da porcentagem de plântulas normais.
Selecionar, dentre osoutros quatro valores, apenas ocom a maior
parte fracionária e fazer a aproximação do mesmo. Pegar apenas o
número inteiro dos outros três valores e refazer a soma. Se fechar em
100%, relatar esses resultados. Senão, aproximar também o valor
coma segundamaior partefracionáriae repetiro processo. Quando
houver partes fracionárias iguais, a prioridade é: plântulas anormais,
sementes duras, sementes dormentes e sementes mortas. Exemplo: Ao
fazer as médiasdas quatrorepetiçõesde umteste degerminação,
foram obtidos os seguintes valores: plântulas normais: 95,5%; plân-
tulas anormais: 1,25%; sementes duras: 0,0%; sementes dormentes:
2,5%; sementes mortas: 0,75%. Os valores aproximados para nú-
meros inteirosseriam 96%, 1%, 0%, 3% e1%, cuja somaé 101%.
Mantém-seentãoa aproximaçãopara96%da porcentagemdeplân-
tulas normais e seleciona-se o valor com maior parte fracionária, que
é a porcentagem de sementes mortas, 0,75%, que é então aproximado
para 1%. Considerando apenas a parte inteira de cada um dos outros
valores, têm-se então: 96% de plântulas normais, 1% de plântulas
anormais, 0% de sementes duras, 2% de sementes dormentes e 1% de
sementes mortas, cujasoma é 100%. Estes devemser os valores
relatados.

4. OUTRAS SEMENTES POR NÚMERO: peso em gramas
da amostra detrabalho utilizada para a Determinaçãode Outras Se-
mentes por Número, conforme previsto nas RAS. No caso do modelo
vertical (conformeAnexos I eII), relataro peso real utilizado, con-
siderando atolerância de3%. No casodo modelohorizontal (con-
forme Anexos III e IV), quando utilizado para mais de uma amostra,
relatar o peso de amostra de trabalho prescrito nas RAS.

Relatar o númerototal de sementesdeoutras espéciesen-
contradas, diferentes daespécie emanálise, indicandoo pesoem
gramas da amostrade trabalho para análise de"outras sementes por
número". Este teste pode ser realizado em amostra por complemen-
tação do peso da análise depureza até completar o peso mínimo
prescrito pelas RAS para o teste em questão, com tolerância de 3%.
Os campos devem ser preenchidos conforme abaixo:

Outras espécies cultivadas - campo 10: relatar o número de
outras espécies cultivadas diferentes da espécie em análise, indicando
o peso em gramas da amostra de trabalho. Esta determinação pode ser
realizadaem TesteReduzido Limitado, simultaneamente àanálise
da pureza.

Sementes silvestres - campo 11: relatar o número de se-
mentes invasoras silvestres encontradas, indicando o peso em gramas
daamostrade trabalho. Estadeterminaçãopode ser realizadaem
Teste Reduzido Limitado, simultaneamente à análise da pureza.

Sementes nocivas toleradas - campo 12: relatar o número de
sementes nocivas toleradas encontradas. Para executar essa deter-
minação, consultar a relaçãode espécies nocivas em vigor. O re-
sultado é obtido pela somadas sementes nocivas toleradas encon-
tradas na análise de pureza comas obtidas na análise da amostra
complementar utilizada para atingir o peso do padrão para a de-
terminaçãode OutrasSementespor Número. Indicarcomo pesoda
amostra a soma do peso da amostra de trabalho para análise de pureza
somado ao peso da amostra complementar. Esse mesmo peso é valido
para sementes nocivas proibidas. Esta determinação é realizada em
Teste Limitado.

Sementes nocivas proibidas - campo 13: neste campo relatar
o número de sementes nocivasproibidas, constantes da relação em
vigor. O resultadodesta determinação é obtido pelasoma das se-
mentesnocivas proibidasencontradasna análisedepureza comas
obtidas na análise da amostracomplementar utilizada para atingir o
peso do padrão para a determinação de Outras Sementes por Número.
Esta determinação é realizada em Teste Limitado.

As outras sementes encontradas durante a análise devem ser
identificadas individualmente pelos seus nomes científicos da espécie
em itálico ousublinhado, bem como do númerode sementes en-
contradas entre parênteses, no campo Outras Sementes por Número
(identificação enº desementes). Osnomes científicosdas espécies
devem estar em acordo com o Quadro 1.2 das RAS ou com a Lista de
Nomes de PlantasEstabilizados em vigor e publicadapela ISTA ou
pelo MAPA.

Quando nenhuma outra semente for encontrada, deve-se pre-
encher o campo correspondente com o algarismo "0".

5. OUTRAS DETERMINAÇÕES
Campos 14 a 17 (Boletim modelo vertical, conforme Anexos

I e II) eCampos 14 a16(Boletimmodelo horizontal, conforme
Anexos III e IV): estes campos poderão ser preenchidos com os
resultados de outras análises exigidas por um determinado padrão ou
por solicitação do requerente, desde que contenham metodologia es-
tabelecidanasRAS. Ex.: SI - Examede sementesinfestadas, TZ-
Teste de Tetrazólio, U- Determinação do Grau de Umidade, etc...

Natureza do material inerte: relatar o tipo de material inerte
encontrado na amostra. Ex.: sementes quebradas, tegumentos, aristas,
palhas, torrões, pó, escleródios, etc. Quando não houver material
inerte, anular o campo com -0-.

Substrato: indicar osubstrato utilizadocomas seguintessi-
glas: SP - sobre papel, EP ou RP- entre papel (inclui rolo de papel),
PP - papel plissado, EA - areia (entre areia), SA - sobre areia.

Temperatura(ºC): informara temperaturausadano testede
germinação. Ex.: 20-30; 20.

Tratamento especial: relatar o tipo de tratamento usado para
superar adormência físicaoufisiológicaou outro. Ex.: Pré-esfria-
mento a 5ºC, por 3 (três) dias; KNO 3 a 0,2%, pré-condicionamento
das sementes.

Data daconclusão do teste degerminação: data emque o
teste de germinação foi encerrado.

Duração do teste de germinação: número de dias que durou
oteste degerminação, descontadoo períodode tratamentoespecial,
quando houver.

6. OBSERVAÇÕES: estecampo édestinadoaos relatose
observações relacionadas aos dados complementares à identificação
da amostra e aos testes realizados e outras determinações, como por
exemplo, resultado do teste e metodologia utilizada em testes de vigor
que não consta nas RAS. Quando não houver observações, o campo
deve ser anulado com o símbolo "-0-".

7. NOTAS: são partes integrantes dos modelos de boletins.
8. Local/data: cidade em que o laboratório está sediado / data

da expedição do Boletim.
9. RESPONSÁVEL TÉCNICO: assinatura e identificação do

RT, Engenheiro Agrônomo ou Engenheiro Florestal, quando for o
caso, com números de CREA e RENASEM.

V - NÚMERO DE VIAS DO BASO E DO BAS
1. BOLETIM OFICIAL DE ANÁLISE DE SEMENTES - BASO:

1.1. O BASO deverá ser emitido em três vias, sendo:
1ª via, Requerente;
2ª via, Fiscalizado; e
3ª via, Laboratório Oficial de Análise de Sementes.
1.2. As vias do BASO devem ser identificadas como 1ª, 2ª e

3ª via.

2. BOLETIM DE ANÁLISE DE SEMENTES - BAS:
2.1. O BAS deverá ser emitido em três vias, sendo:
1ª via, Requerente;
2ª via, Laboratório de Análise de Sementes; e
3ª via, LaboratórioOficial deAnálisede SementesSuper-

v i s o r.
2.2. As vias do BAS devem ser identificadas como 1ª, 2ª e 3ª

via.
VII - DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Os campos destinados às análises que nãoforem rea-
lizadas deverão ser identificados por "-N-".
2. Quando da revalidação do teste de germinação, somente poderá ser
emitido BAS se constar neste o N° do BAS e o nome do laboratório
que identificou inicialmente o lote.
3. Nenhum campo do Boletim de Análise de Sementes deve ficar em
branco e quando não for possível o preenchimento de algum campo,
este deve ser anulado com o símbolo "-0-".
4. O BASO e BAS não devem conter rasuras.
5. Poderãoser emitidas maisvias do BASOe BAS, desdeque haja
conveniência de Sistemas ou Programas. As vias adicionais deverão
ser identificadas como "via adicional".
6. Quandose tratar de misturade sementes, deverá ser relatada no
campoda "Pureza"a somadasporcentagens dasespécies quecom-
põem amistura, aporcentagem dematerial inertee deoutras se-
menteseno campo"Observações"deveráser destacadaapalavra
MISTURAe aporcentagemdesemente puradecadauma dases-
pécies. No campo "Germinação" deveser relatado o resultado do
teste degerminação relativoà espécie queconstitui amaior por-
centagem na mistura e no campo "Observações" o resultado do teste
de germinação das demais espécies que constituem a mistura.
7. Será permitido o uso do Boletim Oficial de Análise de Sementes e
do Boletim de Análise de Sementes para relatar resultados de análises
de amostrasoficiais, coletadas pelaFiscalização da produçãoe co-
mércio de sementes e de amostras para identificação de lotes de
espécies/cultivaresinscritas noRegistroNacional de Cultivaresque
tenham padrõesde produção publicadospelo MAPA, maspara as
quais não constem métodos de análise publicados nas RAS, desde que
tenham anuência da CGAL, atéque os métodos sejam validados.
Indicar em "Observações" a metodologia utilizada.
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